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JUSTIFICATIVA 

 

 
A Constituição Federal estabelece como atribuição da Câmara 

Municipal a fixação do número de vereadores na lei orgânica do município. 

Nesse caso, o número de vereadores deve ser definido pelo Poder Legislativo 

municipal com base nas faixas populacionais estabelecidas em dispositivo do 

artigo 29 da Constituição Federal, conforme descrevo: 

 
Art. 29 da Constituição Federal - O Município reger-se-

á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 

terços dos membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 

nesta Constituição, na Constituição do respectivo 

Estado e os seguintes preceitos: 

[...] 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 

observado o limite máximo de: 

[...] 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 

15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 

habitantes; 

 

Na Lei Orgânica Municipal estabelece no artigo 20, que: 

 
Art. 20. É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 
[...] 

XXIII – fixar, por Decreto Legislativo, o número de 

Vereadores a serem eleitos no Município, em cada 

legislatura para a subsequente, observados os limites e 

parâmetros estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Lei Orgânica; 

Portanto, sendo competente a Câmara de vereadores, o presente 

projeto que encaminha-se para análise e aprovação. 

 
Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 04 de Julho 2024. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 187/2024 

 
FIXA O NÚMERO DE VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE COLORADO DO OESTE PARA A 11ª 

LEGISLATURA (2025-2028). 

 
 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO 

DO OESTE, ESTADO 

DE RONDONIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, art. 20, XXIII, consoante deliberação do Plenário, faz 

saber que a Edilidade na Sessão Plenária aprovou, e ela, promulga o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica fixado em 11 (onze) o número de Vereadores para 

comporem a Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, para a 11ª 

Legislatura que inicia em 1º de janeiro de 2025. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 04 de Julho 2024. 
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